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INDICO ao  Excelentíssimo  Senhor  Secretário
de Estado de Segurança Pública, com cópia ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a
necessidade de disponibilizar uma viatura para
Polícia Civil do Município de Gaúcha do Norte -
Mato Grosso.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo as autoridades supracitadas, por meio do
qual aponto e INDICO a necessidade de disponibilizar uma viatura para Polícia Civil do Município de
Gaúcha do Norte - Mato Grosso.

JUSTIFICATIVA

 

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de Indicação, que tem por fundamento apontar ao Poder
Executivo Estadual a necessidade de disponibilizar uma viatura para Polícia Civil do Município de Gaúcha
do Norte - Mato Grosso.

De acordo com o último senso, a população de Gaúcha do Norte-MT, 7.167 habitantes e fica há 580 km de
distância de Cuiabá-MT.

A Polícia Civil deste município conta com somente uma viatura. Contudo, a falta de viatura dificulta o trabalho
dos policiais, que tem como foco o policiamento investigativo e repressivo. Assim como o registro de
ocorrências.

Dado a necessidade da disponibilização de viatura para polícia e se tratando de um direito fundamental, pois
a Segurança Pública é de dever do Estado, endosso a reivindicação das famílias que residem naquela
cidade, pois entendo que a Segurança é um dos pilares para o desenvolvimento de uma comunidade.

Pelos motivos acima justificados solicito aos meus Pares que aprovem a presente Indicação, tendo em vista

1



Indicação - 9sw4q6ga

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

que trata de assunto de extrema relevância e de interesse público notório.

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Setembro de 2019

 

Delegado Claudinei
Deputado Estadual
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